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	TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ





ACÓRDÃO Nº 547/08 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
243479/07
ENTIDADE : 
SECRETARIA DE ESTADO DA CIENCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR
INTERESSADO:
MAURICIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
EMENTA: Consulta. Possibilidade da Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior em conceder bolsa auxílio a Professores para o desempenho de orientação e coordenação do Programa de Desenvolvimento Educacional.

RELATÓRIO

Os presentes autos tratam de Consulta formulada pela Secretária de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, Dra. Lygia Lumina Pupatto, e pelo Secretário de Estado da Educação, Dr. Maurício Requião de Mello e Silva, sobre a possibilidade de pagamento de bolsa auxílio a professores de Instituições de Ensino Superior, designados para desempenhar as funções de orientação e coordenação do Programa de Desenvolvimento Educacional. 

Segundo os consulentes, a Secretaria de Estado da Educação - SEED, com o apoio da Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior - SETI, instituiu o referido programa como política educacional para formação continuada dos professores da rede pública estadual. O PDE seria uma decorrência do Plano de Carreira do Magistério (Lei Complementar nº. 103/2004), elaborado como um conjunto de atividades organicamente articuladas, definidas a partir das necessidades da educação básica, que busca no ensino superior a contribuição solidária e responsável, com o nível de qualidade desejado para a educação pública no Estado do Paraná. 

Ainda, os Secretários de Estado relatam que o programa prevê avanços na carreira e tempo livre para estudo, demonstrando justa preocupação com a formação permanente dos educadores e com o real aprendizado dos estudantes. Por esta razão, afirmam que foi firmada uma parceria com as instituições de ensino superior, cuja função precípua é a relação com a comunidade e a produção do saber indissociada do ensino. 

Esta parceria se consolidaria, de um lado, com os professores da educação básica e, de outro, com os professores de ensino superior, num importante diálogo que cria novas condições de aprendizagem para ambos os níveis de ensino e amplia as possibilidades transformadoras da educação pública. 

Para a consecução dos objetivos do programa, as autoridades informam que foi firmado termo de cooperação técnico-financeira com as seguintes instituições de ensino:

- Universidade Federal do Paraná - UFPR;

- Universidade Tecnológica Federal do Paraná - UFTPR;

- Universidade Estadual de Londrina - UEL;

- Universidade Estadual de Maringá - UEM;

- Universidade Estadual de Ponta Grossa - UEPG;

- Universidade Estadual do Centro-Oeste do Paraná – UNICENTRO, e;

- Universidade Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE. 

O termo de parceria prevê o repasse de recursos a título de bolsa auxílio aos orientadores e aos coordenadores de programa no âmbito das universidades. 

Após relatarem as competências que serão atribuídas a cada uma das partes no convênio, os consulentes destacam o art. 5º da Resolução nº. 03/2006-TC que, nos mesmos termos da Instrução Normativa nº. 01/97 – Secretaria do Tesouro Nacional, proíbe o pagamento, a qualquer título, a servidor ou empregado, integrante de quadro de pessoal da entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, por serviços de consultoria ou assistência técnica. 

Explicam que o programa será custeado pela SEED e pela SETI, que deverão acompanhar, supervisionar, coordenar a execução do mesmo, bem como prestar a orientação técnica e administrativa às instituições de ensino, que, por sua vez, repassarão ao professor orientador e ao professor coordenador a bolsa auxílio. 

Os consulentes informam que este Tribunal de Contas já foi consultado sobre assunto semelhante – processo nº. 601940/06 e Acórdão nº. 2046/06 – Tribunal Pleno – e destacam alguns pontos similares com esse programa que:

- será desenvolvido por prazo certo e determinado; 

- será desenvolvido por Secretarias de Estado em conjunto com as Universidades Estaduais; 

- será operacionalizado por meio de celebração de Termos de Cooperação técnico-financeira com as Universidades Estaduais, que serão responsáveis pela designação dos coordenadores e orientadores;

- não configurará vínculo empregatício de qualquer natureza, nem gerará obrigação trabalhista ou previdenciária, pois os orientadores/coordenadores já são servidores públicos estaduais;

- terá recursos da SETI e da SEED repassados às universidades conveniadas, que providenciarão o pagamento das bolsas auxílio aos coordenadores/orientadores;

- terá a SETI e a SEED como responsáveis pela prestação de orientação técnica e administrativa à IEES e pelo custeio do programa, não caracterizando serviço de consultoria;

- terá as universidades como responsáveis pela coordenação das questões, de acordo com as diretrizes da SEED/PDE; pela indicação dos orientadores, que deverão ser, preferencialmente, mestres e doutores, e de um coordenador junto à instituição, bem como pelo pagamento das bolsas auxílio a esses professores;

- terá atividades de coordenação e orientação que não correspondem a serviços de consultoria e assistência técnica, e sim atividade pedagógica para capacitação, e;

- buscará a melhoria da qualidade da educação paranaense, integrando a educação superior com a educação básica, salientando os princípios fundamentais. 

Diante disso, conclui questionando sobre a possibilidade de efetuar o pagamento de bolsas auxílio, conforme antes exposto. 

Os consulentes apresentaram parecer (fls. 07/09) emitido pela Assessora Jurídica da SETI, que sugere a formulação de consulta a este Egrégio Tribunal de Contas. 

Segundo a Informação nº. 56/07 da Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca - CJB, sobre o tema foi encontrado o protocolo nº. 601940/06, Acórdão nº. 2046/06. 

Além disso, essa Coordenadoria informa que em 15 de junho de 2007, através da Informação nº. 41/07, instruiu consulta semelhante formulada pela mesma Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino, sob o nº. 274471/07. 

A Diretoria de Análise de Transferências em sua análise destaca que esta consulta foi formulada por autoridades legítimas – Secretários de Estado -, nos termos do art. 312, I, do Regimento Interno, bem como foi instruída por parecer emitido pela assessoria jurídica do órgão consulente (fls. 07/09). Da mesma forma, verifica que há dúvida a respeito da aplicação de dispositivo concernente à matéria de competência deste Tribunal, que foi indicada precisamente. 

Antes de adentrar ao mérito da dúvida formulada, devemos nos atentar à notícia trazida pela Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca que comunicou a existência de consulta, que. 

A Diretoria de Análise de Transferências observa também que tramita sob o nº. 274471/07 outra consulta similar formulada pela mesma Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino que também versa sobre a possibilidade de pagamento de bolsa auxílio a professores de Instituições de Ensino Superior, designados para desempenhar as funções de orientação e coordenação, porém em outro programa desenvolvido pelo órgão.

Determinado o apensamento daquele processo nº. 274471/07 a este, houve pronunciamento da 7ª Inspetoria de Controle Externo, responsável pela fiscalização das Instituições de Ensino Superior, que considerando a similaridade de objeto com o processo nº 27447-1/07, cuja decisão recepcionou as Informações nº 15/2007 (fls.20/27) e nº 17/2007 (fls.47/48) constantes no processado, ratifica seu posicionamento, opinando pela resposta afirmativa à consulta, nos termos ali consignados, pois entende que os princípios constitucionais estão observados no Programa de Extensão Universitária e preponderam sobre a Resolução nº 03/2006 – TC e que a pretensão encontra amparo na Lei do Estágio nº 6.494/77 e segue os parâmetros definidos pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – CNPq, através da Resolução nº 26/06. 

Assim a 7ª ICE, conclui, pela resposta afirmativa à consulta, sendo possível prever nos planos de aplicação aos termos de cooperação técnica o pagamento de “bolsa supervisão-orientação” a professores de nível superior com vínculo empregatício e que não exerçam cargo de direção na Instituição que executará o Programa, desde que acrescidas às atividades para as quais foram contratados, ou seja, não podem fazer parte das atribuições/funções para as quais foram contratados e são remunerados.

A Diretoria Jurídica, mediante o Parecer nº. 20380/07, indica que a questão aqui tratada encontra-se disciplinada no Art. 5º, inciso II da Resolução nº 03, 2006, in verbis:

“Art. 5º. É vedada a inclusão, tolerância ou admissão, no ato de transferência voluntária, formalizada mediante convênio ou instrumento congênere, sob pena de nulidade e sustação do ato e responsabilidade do agente, de cláusulas nou condições que prevejam ou permitam:

........

II – pagamento, a qualquer título, a servidor ou empregado integrante de quadro de pessoal da entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, por serviços de consultoria ou assistência técnica.”

A normatização transcrita atende ao pressuposto do princípio da moralidade, constante do caput das Constituição Federal, visando impedir a participação de servidores na remuneração dos contratos/convênios ou ajustes, excetuando a função de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, a serviço da Administração interessada.

Da mesma forma, existe expressa previsão na Lei de Licitações, notadamente no Art. 9º da Lei nº 8.666/93, quando veda a participação de servidores na licitação ou execução de obra ou serviço, dispositivo aplicável aos  convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres, nos termos do art. 116 da aludida legislação.

O caso ora examinado trata de pagamento de bolsa auxílio para professores das IES que vão prestar serviços de orientação e supervisão, inexistindo respaldo legal para tal pagamento.

Sobre o tema, a Diretoria de Análise de Transferências emitiu o Parecer nº 313/06 no Processo nº 60194-0/06 de Consulta formulada pela Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania, manifestou-se pela impossibilidade de remuneração de servidores de IES, a título de auxílio coordenação/supervisão, mediante recursos repassados por convênio ou similar, por configurar impedimento normativo por força do inciso II do art. 5º da Resolução nº 03/2006 do TC.

Registrou, ainda, que o dispositivo acima citado vem albergado, no âmbito federal, com redação no mesmo sentido, no art. 8º, inciso II da Instrução Normativa da Secretaria do Tesouro Nacional nº 01, de 15.01.97, que disciplina a celebração de convênios de natureza financeira que tenham por objeto a execução de projetos ou realização de eventos, e dá outras providências.

Certamente, tanto a Resolução nº 03/2006 – TC como a Instrução Normativa da Secretaria do Tesouro Nacional levaram em conta o princípio da moralidade e o impedimento de remuneração de servidores, seja a que título for na execução de convênios ou similares.

Convém destacar que o douto Plenário desta Corte, ao deliberar sobre a consulta formulada pela Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania, suscitado no protocolado nº 60194-0/06, adotou o entendimento da possibilidade da contratação de coordenadores/supervisores, bem como da efetivação dos devidos pagamentos.

Assim, em que pese o entendimento contrário do douto Plenário desta Corte na Consulta citada, entende a Diretoria Jurídica pela impossibilidade de remuneração de professores das IES, a título de bolsa auxílio aos designados orientadores/coordenadores, mediante repasse de recursos de transferências voluntárias, pelas razões já indicadas no presente opinativo.

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas opina, através do Parecer nº. 2072/08,  que não há autorização legal para a concessão pleiteada em especial na regulamentação pertinente, Lei Federal nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977, alterada pela Lei nº 8.859, de 23 de março de 1994; bem como do Decreto Federal nº 87.497/82.

Assinala ainda que nas Leis Estaduais nº 9887/91, nº 11.713/97, nº 14.269/2003 e 14.825/2005 que dispõem sobre a carreira do Magistério Público do Ensino Superior do Estado, não se vislumbra a previsão da chamada bolsa auxílio decorrente da supervisão de estágio.

Por fim o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas opina pelo conhecimento da consulta, sugerindo a esta Corte que firme entendimento pela impossibilidade de remuneração, a título de bolsa auxílio, aos professores de IES designados orientadores ou coordenadores, ainda que mediante repasse de recursos de transferências voluntárias, sem que haja prévia lei dispondo sobre tal possibilidade, em homenagem ao princípio constitucional da legalidade erigido no caput do artigo 37, da Carta Federal.

VOTO

Em que pese as manifestações das Unidades Técnicas desta Corte e o Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, considerando que situação retratada pelo consulente se amolda aos termos da consulta formulada pela Secretaria de Estado da Justiça, conforme o protocolado nº. 601940/06, no qual este Plenário respondeu, mediante o Acórdão nº. 2046/06, inclusive com força normativa, de forma favorável à concessão de bolsa auxílio a professores das Instituições de Ensino Superior; considerando ainda que a utilização dos recursos humanos para que o Programa possa ser executado não configurará vínculo empregatício de qualquer natureza, nem gerará qualquer tipo de obrigação trabalhista ou previdenciária; além de patente o Interesse Público, VOTO em receber a presente Consulta e responder nos exatos termos do Acórdão nº. 2046/06 – Tribunal Pleno, acima referenciado, no sentido da possibilidade de concessão de bolsa auxílio a professores de nível superior com vínculo empregatício e que não exerçam cargo de direção na Instituição que executará o Programa, desde que acrescidas às atividades para as quais foram contratados, ou seja, não podem fazer parte das atribuições/funções para as quais foram contratados e são remunerados.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA, 

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por maioria absoluta em:

Responder a presente Consulta nos exatos termos do Acórdão nº. 2046/06 – Tribunal Pleno, no sentido da possibilidade de concessão de bolsa auxílio a professores de nível superior com vínculo empregatício e que não exerçam cargo de direção na Instituição que executará o Programa, desde que acrescidas às atividades para as quais foram contratados, ou seja, não podem fazer parte das atribuições/funções para as quais foram contratados e são remunerados.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO (voto vencedor). O Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA votou pela impossibilidade, de acordo com a Diretoria Jurídica - DIJUR e Ministério Público junto a este Tribunal – MPjTC (voto vencido).

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.

Sala das Sessões,  24 de abril de 2008 – Sessão nº 15.

HEINZ GEORG HERWIG

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente 
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